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PORTARIA GP/MLC/Nº 161/2026.

Dispõe sobre designação.

ITAMAR BILIBIO, Prefeito Municipal de Laguna Carapã - Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de
suas atribuições legais, conforme estabelecido na Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º  Ficam designados os servidores abaixo como responsáveis contábeis/contadores para os fins
escrituração contábil  e a emissão de relatórios,  peças,  análise e demonstrativos para prestação de
contas ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul – TCE/MS:

I – MARGARETE LORENZONI, matrícula nº 190, registro CRC nº 008548/0-O, como responsável pelo
Fundo Municipal de Assistência Social; Fundo Municipal da Criança e do Adolescente; Fundo Municipal
de Direitos do Idoso; Fundo Municipal de Saúde; Fundo Municipal de Habitação e Interesse Social e
Fundo Municipal de Investimento Social;

II – ELISANDRA RECH, matrícula nº 2276, registro CRC nº MS-011429/O1, como responsável pelo
Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da
Educação – FUNDEB; Fundo Municipal do Meio Ambiente; Fundo Municipal de Turismo e Prefeitura
Municipal de Laguna Carapã/MS.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Laguna Carapã/MS, 26 de fevereiro de 2026.
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